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MOÇÃO DE PESAR N° 001/2025



                                                A Câmara Municipal de Mariápolis, na forma regimental manifesta o seu profundo PESAR pelo falecimento do Sr. ESMAEL PIGARI, falecido no dia 23/12/2024.

                                               O Sr. Esmael Pigari nasceu no dia 5 de junho de 1950, em Mariápolis. Filho dos pioneiros Libero e Antonia. Ele era pecuarista e trabalhou com a família no sitio na lida com gado e agricultura. Ele também foi presidente da Associação dos Produtores Rurais de Mariápolis e Região (ASSOMAR).

                                               Esmael Pigari foi ex-vereador e ex-vice-prefeito do município, era sempre ativo e envolvido na política local, uma pessoa humilde, atenciosa e estava sempre pronto em servir o próximo. Era casado com Neusa Kimura Pigari e pai de Libero, Rogério, Andréia e Miriam.

                                               Entre os anos de 1997 a 2000, Esmael Pigari foi vereador e vice-presidente da câmara, na gestão do ex-prefeito Olindo Botan (Zagalo). Ele também foi vice-prefeito ao lado do ex-prefeito José Aparecido de Oliveira (Zé Vená), durante duas gestões de 2001 a 2008. De 2009 a 2012, Esmael Pigari foi vereador e presidente da câmara na gestão do ex-prefeito Ismael de Freitas Calori (in memorian). 

                                               Desta maneira justa, esta homenagem póstuma vem exaltar um homem que se dedicou pela família, causas públicas e pela nossa querida Mariápolis.


					
                        Mariápolis, Sala das Sessões, 09 de janeiro de 2025.




MACIEL DANTAS DE FIGUEIREDO
Vereador
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